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MEMORANDO - 25/04/2022 
 
 
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Sirvo-me do presente para solicitar de Vossa Excelência providencias 
necessárias para Adesão a ATA de REGISTRO DE PREÇOS do Pregão 
Eletrônico nº. 1021/2021 – SRP – SEAP/DEAM – LOTE 01. 
detentor da Ata empresa: SAVANA COM. DE VEÍCULOS LTDA – S JOSÉ DOS 
PINHAIS,END: Rodovia do Contorno Leste, BR 116 N°5616, QUIS 
SÃO JOSE DOS PINHAIS PR 
CNPJ: 24.706.364/0001-50 
 
Objeto: Caminhão 4x2 Caçamba  á saber: 
Item              Qtd  Unit       Total 
Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1 - 01 (UM) 
CAMINHÃO 4x2 
equipado com CAÇAMBA BASCULANTE, Fabricação/Modelo 2021/2021, 
novo, zero km, 
marca MERCEDES BENZ, modelo ATEGO1419, motor MB/OM 924 LA, com 185 
CV de 
potência, direção hidráulica, transmissão com 6 (seis) marchas à frente e 01 
(uma) ré, 
pneus radiais 275/80R22,5, PBT de 14.300 kg (homologado), ar condicionado, 
rádio, USB, 
vidros e travas elétrica, implemento caçamba basculante de 7,0 m³ 
constituída em aço 
SAE1020, ASTM A-36 ou SAC-350,caixa de carga espessura 3/16, (frontal, 
assoalho, 
laterais e tampa traseira) confeccionada em chapa de aço estrutural, 
tomada de força, Kit 
de ferramentas, para-choque traseiro de acordo com a resolução 152/03 do 
CONTRAN, 
tanque cheio, emplacado e licenciado em nome do Município com placas 
devidamente 
fixadas, lacradas e todas as taxas quitadas para permissão legal de transito, 
garantia de 
24 meses da entrada em operação e demais características técnicas 
constantes no 
MODELO 07 anexo II do edital - (Procedimento Licitatório - PE 1021/2021 - 
SRP-SEAP/DEAM - Lote 1). 
Objeto : 
Lote(s): 1==> R$ 443.711,12 
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Este(s) lote(s) tem o valor total viabilizado de R$ 443.711,12 com a seguinte 
composição : Recursos não 
reembolsáveis provenientes da SEDU: R$420.000,00; Contrapartida Municipal: 
R$23.711,12; , distribuídos entre 
o(s) lote(s): Lote: 1 Total: R$443.711,12; Recursos não reembolsáveis 
provenientes da SEDU: R$420.000,00; 
Contrapartida Municipal: R$23.711,12. 
 
 (quatrocentos e quarenta e três mil setecentos e onze reais e doze 
centavos) 
 
 
 
Certo de sua costumeira atenção,  
 
 
 
Atenciosamente 
 
 
 
 

                         Douglas Willian  
                       Secretario de Planejamento 

 
 
 

Exmo. Senhor 
JOSE CARLOS CONTIERO 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
FIGUEIRA - PARANÁ 
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MEMORANDO: 25/04/2022 
 
 
DE: PREFEITO MUNICIPAL 
PARA: DEPTO. DE  CONTABILIDADE 
  DEPTO. FINANCEIRO  

DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO  

Preliminarmente à autorização solicitada para o presente processo, deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas:  
 
1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à 
despesa; 
2 - à elaboração de parecer sobre o procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 
3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da 
minuta do contrato; 
4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE CARLOS CONTIERO 
 Prefeito Municipal 
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Figueira, 25/04/2022 
 
 
 
DE: CONTADOR MUNICIPAL 
PARA: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
Em atenção ao pedido feito pelo Prefeito Municipal, declaramos que, para 
atender as pretensões pela Administração Municipal,  declaro que:   
 
 
 
Dotação Orçamentária 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
................................ 
GEANDRO CICERO DE LIMA 
CRC Nº 044.173-0/0 
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Figueira, 25/04/2022 
 
 
 
DE: DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
PARA: SENHOR PREFEITO 
 
Em atenção ao pedido feito pelo Prefeito Municipal, declaro que, para 
atender a despesa solicitada pela Administração Municipal, declaro que:   
 
 
BANCO DO BRASIL S/A 
AGENCIA 0602-5 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
................................ 
JOSILEI DE ABREU CARNEIRO 
TESOUREIRO 
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Figueira, 25/04/2022 
 
 
 
DE:  DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: ACESSESSOR JURÍDICO 
 
 
 
 
 
Em atenção a solicitação do senhor prefeito municipal, para contratação 
de empresa aderindo a Ata de Registro de Preços, peço por gentileza que 
dentro das possibilidades providencie PARECER JURÍDICO sobre a indicação 
de modalidade de licitação a ser adotada e nos envie com a maior 
brevidade possível. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joares Rodrigues de Proença  
Presidente CPL 
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Figueira (PR), 25/04/2022 

 

AO MUNICÍPIO DE FIGUEIRA – ESTADO DO PARANÁ             
REF: CONSULTA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

Senhor Prefeito: 

Foi-nos encaminhada solicitação de parecer 
quanto à possibilidade de contratação de empresa detentora de Ata de 
Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº. 1021/2021 – SRP – SEAP/DEAM  - 
LOTE 01 

 

O Decreto Federal nº 8.250/2014 

Artigo 22 Desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração 
pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.  

§ 9º  É facultada aos órgãos ou entidades 
municipais, distritais ou estaduais a adesão a 
ata de registro de preços da Administração 
Pública Federal.  

 Entretanto, é indispensável a formação de 
processo administrativo, parecer jurídico, dotação orçamentária e as 
devidas publicações. 

 

É o parecer. 
 

 
Fabio Antonio Maximiano de Souza 

Assessor Jurídico 
Prefeitura Municipal de Figueira 
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Figueira, 25/04/2022 
 
AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

 
 
 

DE:  PREFEITO MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
   
 
 
Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, que 
tem por objeto a ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº. 1021/2021 – SRP-SEAP/DEAM – LOTE 01 
A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 006/2022 
Encaminhe-se ao /Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
 

 
 
 
 
 

_________________________ 
JOSE CARLOS CONTIERO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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